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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 262, 6 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no Anexo III da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de
2005, no Decreto n.º 5.824, de 29 de junho de 2006, na Portaria MEC n.º 9, de 29 de junho de 
2006, e na nova redação dada pelo art. 41 da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e
tendo em vista o contido no Processo n.º 23149.001468/2024-18,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar, com efeitos financeiros a partir de  22 de abril de 2024,
o percentual do Incentivo à Qualificação concedido à servidora FLÁVIA PIROVANI ARIAL
BERNARDO,  matrícula SIAPE  1812114, ocupante do cargo de  PEDAGOGO-ÁREA, com

52lotação no Campus de Alegre do Ifes, passando-o de  % (cinquenta  e dois  por cento ) para 
75% (setenta e cinco por cento).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no GeDoc (Sistema
de Gestão e Geração de Documentos).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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